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Cobranca de corretagem em imovel do Minha Casa
Minha Vida é questionada

09/09/2011

O Ministério Publico Federal em Pelotas (RS) gjuizou Acéo Civil Publica contra duas incorporadoras e duas imobiliérias,
além do Banco do Brasil e a Caixa Econémica Federal, paratentar coibir a cobranca de comissdo de corretagem de quem
compraimoveis residenciais dos empreendimentos Moradas Club Pelotas e Moradas Pelotas, financiados pelo Programa
Minha Casa Minha Vida. As empresas acusadas so a Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobilidria— Pelotas |11 —
SPE Ltda,; Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobilidria— Pelotas |V — SPE Ltda.; Fuhro Souto Consultoria
ImobilidriaLtda.; e HFM Consultoria Imobiliéria Ltda.

Durante ainvestigagdo, em Inquérito Vivil instaurado em maio de 2010, o procurador da Republica em Pelotas, Mauro
Cichowski dos Santos, constatou que estas empresas estdo repassando o 6nus da corretagem aos compradores, embora
esta despesa, assim como outras decorrentes da comercializacdo do empreendimento, ja estejam embutidas no preco final
dosimoveis.

O procurador da Republica verificou ainda que, ao pagar a corretagem, os compradores estdo custeando um servico
prestado Unica e exclusivamente em favor das construtoras/incorporadoras. "Além disso”, diz ele, "pelalegislacdo e pela
praxe imobilidria, quem, em regra, paga a corretagem € o vendedor, somente podendo tal encargo ser repassado ao
comprador se este aceité|o de formalivre, consciente e voluntéria’. No entanto, ndo foi o que se verificou na
comercializagdo dos imdveis dos empreendimentos M oradas Club Pelotas e Moradas Pelotas, de acordo com a agéo.

Por isso, 0 MPF requer, aém da cessagéo da cobranca, a condenagéo genérica das incorporadoras rés, nos termos do
parégrafo unico, do artigo 42 do Cédigo de Defesa do Consumidor (CDC), aressarcir, em dobro, o valor pago atitulo de
honoréarios de corretagem pelos compradores dos iméveis.

A Procuradoria também pediu a condenacé@o do Banco do Brasil e da Caixa Econémica Federal, no sentido de que
venham a adotar providéncias cabiveis, inclusive de natureza punitiva, afim de impedir a prética do repasse direto de
custos de comerciaizag&o, como corretagem, destes e de outros empreendimentos. Com informacgdes da Assessoria de
Imprensa do MPF-RS

Clique aqui paraler a Acdo Civil Publicado MPF-RS.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-set-09/cobranca-corretagem-imovel -minha-casa-minha-vida-questionada/
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